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INDICAÇÃO Nº 109/13 

AUTOR: JOSÉ LEONARDO AIVI CASANOVA 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal , que através 

da Secretaria Municipal de Saúde, seja providenciado para que os 

funcionários administrativos e professores de todas as Escolas Mu-

nicipais e Centros de Educação Infantil de Bonito  também recebam a 

vacina gratuita contra gripe.  

JUSTIFICATIVA:  

A vacinação solicitada é importante para imunizar 

um grande número de servidores que trabalham com centenas de 

alunos, crianças e adolescentes, contribuindo para diminuir o risco 

de contágio da doença. Dessa forma pedimos as providências ne-

cessárias para o atendimento da presente solicitação.   

Plenário Tetê Faria, em 30 de maio de 2013 

 

 

 

JOSÉ LEONARDO AIVI CASANOVA 

        Vereador 

 

 

PROTOCOLO N°157 

30/maio/2013 

APROVADO(a) EM 
 
 

_____/______/_____ 

 
Presidente 


